
\' I Y I S i I D t li a U I V O f 
OICUIIEITICÃO lfltSUliYI . C 11 V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 1.552/2007-PMM 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
"DIA DO TRANSPORTADOR 
ESCOLAR" NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o dia 25 de novembro como o "DIA DO 
TRANSPOSTADOR ESCOLAR". 

Art. 2° Inserir no Calendário de Eventos do Município a data comemorativa 
do Art. 1°. · 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em ~ de Af>F:..~ L de 
2007. 


